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TEXTO

Acrescentar a proposta de Medida Proviséria n® 268/2005-CN, Crédito Extraordinério - Programa de
Trabalho do Ministério da Satde — Unidade Orgamentaria 36901— FNS, no programa 1293 — Assisténcia

Farmacéutica e insumos Estratégicos, o seguinte subtitulo:

Acrescentar:
UO: 36901 — Fundo Nacional de Saude
Programa: 1293 — Assisténcia Farmacéutica e Insumos Estratégicos

Funcional Programatica: 10.303.1293.0593.0015
Subtitulo: Incentivo financeiro a municipios habilitados a parte variavel do piso de atengéo basica — PAB
para assisténcia farmacéutica basica — no Estado do Para

GND: 3/ Modalidade de Aplicagdo: 40 / Fonte 153 / Valor: R$ 10.000.000,00

| Cancelar:
UO: 36901 — Fundo Nacional de Satde )
Programa: 1220 — Atencéo Hospitalar e Ambulatorial no Sistema Unico de Satde

Funcional Programatica: 10.302.1220.2C26.0026
Subtitulo: Atengdo a satde da populagdo nos municipios habilitados em gestéo plena do sistema e nos

estados ‘habilitados em gest&o plena/avangada (Crédito Extraordinario) — no Estado de Pernambuco
GND: 3/ Modalidade de Aplicagdo: 90 / Fonte 155 / Valor: R$ 10.000.000,00

JUSTIFICAGAC

Trata-se da Medida Proviséria n°® 268, de 2 de dezembro de 2005, que abre crédito
extraordinario no valor global de R$ 1.498.314.101,00 em substituicdo ao Projeto de Lei n°® 61,
de 2005-CN que abre o Orgamento da Seguridade Social da Unido no valor global de R$
1.269.745.526,00 que teve sua tramitacdo cancelada na Comissdo Mista de Planos,
Orcamentos PUblicos e Fiscalizagdo, ou seja, o Poder Executivo retirou o referido Projeto de Lei,
evitando que os Senhores Deputados e Senadores, proferissem parecer sobre a matéria.
A presente emenda visa garantir o acesso da populagdo aos medicamentos.
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